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~ .secretaria de 
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TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO (Decreto N" 31·2026) 

(") PA:€~€1"rô M NI IPA I.,. 0€ AMARAN'l"F;-PI , ADRIANO ()A CUIA 0A 

ILVA. no uso de suns atribuições legais que lhe confere n Lei Orgfinico do Municlpio. bem 

como a Lei Municipal 1225-2026. 

Torna p(1blico ,mm conhccimcmo dos imcrcssndos que decidiu 1omnr sem efei to n 

PUBLICAÇÃO DO DECRETO N9 J 1-2026, de dcsign,,ç;.io d e Sc-crct:trio Mu nicip:, I de 

Assistatlcia Soc:ial. publicado no 42 ANO V I - EDIÇÃO M CXXV • T ERESINA (PI) . 

SEXTA-FEIRA. 1 S DE MAIO DE 2026 ( ID, 08DCCF8049784). 

I' DLIQ E-SE, COMUNIQ E•SE E CUMl'RA•S E 

Gabinete do Prefei10 Municipal de Amarame (PI). em 18 de mnio de 2026. 

ADRIANO DA GUIA D i::='!"E'""C:,'.:..:;;:;;;r-­
SILVA:79577350372 ~:;_-;;,;,;::-

rREFEITO MU IC IPA L DE AMARA TE•rlAUI 

Pmçn Quinco., ea .. ,ro. N• 1 .5, Centro, Am11.--1 "-'" r1 , C EP; (,4400--000 
CNPJ: 06.554.802/0001 ·20 

E·maiL: amo.ranl n":a nmrnntc.pi.gov,br 

ID: 361C1BE481034 

ESTADO DO PIAUI ~ Chefia de 
rR.EFErr1..-RA M l,,1',cwAL DE MARN•TE • Gabinete 

Se-cretar1a Mwuc1pal de Gabine1e -T~ 

DECRETO N º 33/2026 Amara nte(PI) , 18 d e maio de 2026. 

REGULAMENTA A LEI Nº 1210/2025, 30 DE 

ABRIL DE 2025 QUE CRIA O SISTEMA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA C IVIL 

(SIMPDEC), O CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA C IVIL (COMPDEC), A 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 

E DEFESA CIVIL (COMDEC) E O FUNDO 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL" 

(FUMDEC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art . 1° - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civi l -

COMPDEC é o órgão da administração pública municipal responsável pela 

coordenação das ações de Proteção e Defesa Civil, no município. 

Art . 2° · São atividades da COMDEC: 

1. Coordenar e executar as ações de Proteçào e Defesa Civil ; 

li. Manter atualizadas e disponíveis as informações re lacionadas à 

Proteção e Defesa C ivil; 

Ili. E laborar e im plementar planos, programas e p r,ojetos de Proteção 

e Defesa Civil ; 

IV. E laborar Plano de Ação Anua l visando o atendimento das ações 

em tempo de normalidade, bem como, das ações emergenciais 1 com a garantia 

dos recursos no O rçamento Municipal ; 

V . Prever recursos orçamentários próprios necessários às ações 

assistenciais de recuperação ou preventivas , como contrapartida às 

transferências de recursos da União, na forma da legislação vigente ; 

VI. Capacitar recursos humanos para as ações de Proteção e D efesa 

Civil : 

I ArriiilriTE PR.E.FEITURA ).ftJ1''1ClPAL DE A..'lA.RA. i'TE 1 
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VI I. Manter o órgão cen tral do SIMPDEC 

ocorrências de desastres e atividades de Defesa Civil : 

~ - Choflade 
~ Gabinete -informado sobre as 

VI II. Propor à autoridade competente a declaração de Situação de 

Emergência ou de Estado de Calamidade Pública , observando os critérios 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e De fesa Civil • CONPDEC: 

IX. Executar a distribuição e o controle de suprimentos necessárlos em 

situações de desastres. 

IX. Implantar o banco de dados e e laborar os mapas temá ticos sobre 

ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres; 

X . Implementar ações de medidas não.estruturais e medidas 

estruturais; 

XI. P romover cam panhas pUblicas e educativas para estimular o 

envolvimento da população, motívando ações relacionadas com a defesa civil , 

através da mldia local ; 

X II . Estar atenta às informações de a lerta dos órgãos de previsão e 

acompanham ento para execu tar p lanos operacionais em tempo oportuno; 

XI II. Comunicar aos órgãos competentes quando a produção. o 

manuseio ou o transporte de produtos perigosos puser em perigo a população; 

XIV. Implantar programas de treinamento para voluntariado; 

XV. Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, 

materiais e equipamentos a serem convocados e utílizados em situações de 

anormalidades; 

XVI . Estabelecer intercâmbio de ajuda com outros Municipios 

(comunidades irmanadas); 

Art . 3° - A COMDEC tem a seguinte estru tura: 

1. Coordenador 

11. Secreta ri a 

Ili . Setor Técnico 

IV. Setor Operativo 

ESTADO oo P 'IA l G Chafl• de 
PREFEITURA >1UN1co>A1. DE ""'"R.Al ..-E Gabinete 

Sect"CUU"u• MUD..1c.1pal de. G11buiete .,._.,-~ 

Parágrafo Único - O Coordenador e os membros da Coordenadoria 

Municipal de Proteçao e Defesa Cívil serao designados pelo Prefeito Municipal 

mediante Portaria . 

Art. 4°. Ao Coordenador da COMDEC compete : 

1. Convocar as reuniões da Coordenadoria ; 

li. Dirigir a ent idad e representando-a perante os órgãos 

governam entais e não-governamentais: 

Il i. Propor ao Gestor Municipal o plano de trabalho da COMDEC; 

IV. Participar das votações e declarar aprovadas as resoluções; 

V . Resolver os casos o m issos e praticar todos os atos necessário s ao 

regular funcionamento da COMDEC: 

VI. Propor aos demais m embros da Gestão Municipal, em reunião 

previamente marcada, os planos orçamentários, obras e serviços, bem como 

outras despesas. dentro da finalidade a que se propõe a COMDEC. 

Parágrafo Único · O Coordenador da COMDEC poderá delegar 

atribuições aos membros do Comitê de Crise. criado excepcionalmente em caso 

de desastres. sempre que achar necessário ao bom cumprimento das finalidades 

da entidade, observado os termos legais. 

Art. 5º • O Comitê de Crise poderá ser conslituldo , excepciona lmente 

em casos de Desastres no Municlpio, dos seguintes m embros assim 

qualificados: 

- Representante da prefeitura Municipal: 

- Representante da Câmara dos Vereadores; 

• Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social ; 

- Representante da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; 

• Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

- Representante da Secretaria Municipal da Agricultura; 

- Representante da Secretaria Municípal M eio Ambiente : 
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Parégrafo Único - Os integrantes do Comitê de Crise não receberão 

remuneração, sa lvo em viagem a serviço fora da Sede do Munlclplo, 

testl'"ingindo-se âs despesas de estad ia, alimentação e transporte devidamente 

comprovadas. 

Ar1 . 6° - A Secretaria (ou Apoio Administrativo) compete: 

1. Implantar e manter atualizados o cadastro d e recursos humanos. 

materiais e e quipamentos a sere m convocados e utilizados e m si tuações de 

anormalidades; 

li. Secretariar e apoiar as reuniões do Comitê de Crise em casos d e 

ocorrências no Município. 

Art. 7° - A o Setor Técnico (ou Seção de Minimização de Desastres) 

compete: 

1. Implantar o ban co de d ados e elaborar os m apas temáticos sobre 

ameaças, vulnerabi lidades e riscos de desastres; 

li. Impla ntar programas de treinamento para volu nta riado d a 

COM0EC: 

Ili. Promover campanhas públicas e educativas para estimu lar o 

envolvim ento da população, motivando ações re lacionadas com a Proteçã o e 

Deresa Civil, a través da mídia local: 

IV. Estar a tenta às informações d e a lerta dos órgl\os de prev isão e 

acompanham en to para executar planos operacionais em te mpo oportuno; 

Art. 8° - Ao Setor de Ope rações compete : 

1. Implementar ações de medidas nao -estruturais e medidas 

estruturais: 

li. Executar a d istribuição e o controle d e suprim entos nece ssérlos e m 

situações de desastres. 

ESTADO DO PIA ui G e fia de 
PREFErruRA M 11c1PAL DE A.\IARAKrE Gabinete 

Secretaria Munic-ipal de Gabinete .,._11'""1 

Art. 9° - No exercício de suas atividades, poderá a COMPDEC solicitar 

das pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir e limitar os 

riscos, as perdas e os danos a que está sujeita a população, em circunstâncias 

de desastres. 

Art. 10° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

regulamentar, mediante Decreto, as atribuições e competência da Unidade, caso 

aqui instituída, e proceder ás alterações que achar necessário na estrutura 

administrativa da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil, respeitadas as 

normas legais pertinentes á Estrutura Administrativa da Prefeitura do Municlpio 

de Amarante/PI. 

Art. 11 ° -A Prefeitura Municipal de Amarante/PI, poderá fazer constar 

nos currículos escolares da rede de ensino municipal, noções gerais sobre os 

procedimentos de Proteção e Defesa Civil como assunto transversal. 

Art. 11° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ icação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Amarante(PI), 18 de maio de 2026. 

ADRIANO DA GUIA Assinado de forma digital por 
ADRIANO DA GUIA OA 

DA StLVA:79577350372 
SILVA:79577350372 :~~.:2026.os.1s to:20:49 

ADRIANO DA GUIA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ID: 6CB4DA5F17DC4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AMARANTE-PI 
GABINETE DO PREFEITO 
Praça Quintas Castro, Nº 15, Centro - Amarante/PI. 
NPJ: 06.554.802/0001- 20 - CEP: 64.400-000 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITI VO DO CO, TRATO '04312026/PMNPI. 
PREGÃO ELETRÕNICO SRP 028./2025 - PMNPI. 

PROCESSO ADM I ISTRATIVO Nº. 002.7343/2025 - PMNPI. 
OBJETO: Contraiaçào de empresa para futura e evenrual aquisição de gcncros alimentícios, para 
atender âs necessidades dos Órgãos da Prefeitura Municipal de Amarantc/PMA/PI de acordo com as 
condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
Ato: Adith•ar o valor do contrato pam manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contraio 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Amaran1e/PMAIPI. 
C PJ : 06.554.802/001 · 20. 
CONTRATADO: MEIO A MEIO DISTRIBUIDORA MULTIMERCADO LTDA- ME 
C PJ: 37.112.742/0001- 19 
SUPORTE LEGAL: Art. 124, U. "d", Lei Federal n' 14.133/2021/Lei Federal nº 14. 133/202 1 Pregão 
Ele1rónico SRP 028/2025, Ata de Registro de Preços 028/2025/PMNPI. Lei Federal n' 14.13312021 . 
Valor Unit. Aditivado: RS 2,65 (Doi Reais e Scssema e Cinco Cen1avos), 11cm: 20. 
Valor Unit. Ank1li1.ado: RS 7,46 (Se1e Reais e Quarenta e Seis Centavos). Item: 20 
Valor Global Alualizado do Item: RS 67 .140,00 (Sesscnla e Sete Mil Cento e Quarenta Reais) 
Valor do Contrato Arnalizado: RS 370.725,00 (Trezentos e Sc1ema Mil Sc1ecentos e Vinte e Cinco 
Reais). 
Fontes de Recursos: FPM, ICMS, FMS, FME, FUNDEB 30%, P AE, Elemento de Despesa: 33.90.30 
Dotação Orçamemária: 04. 122.0002.2009.0000; l 2.361.0004.2028.0000; l 2.365.0004.2030.0000; 
l 2.361.0002.2018.0000; 10.30 l .0005.2033.0000; 1 0.J0l .0005.2034.0000; 0S.24 .0009.2063.0000; 
08.244.0009.206 I .OOOO; 08.245.0009.2064.0000 - Fonte: 500; 550; 600; 661 ;660; 540; 541; 542; 543. 
VIGÊ CIA: 18/05/2026 a O 0512027- 12 (doze) meses da data da Assinatum. 
Da1a Assinatura: 18/0512026. 
SIGNATÁR.IOS: Contralante: Prefeitura Municipal de Amarante: Adriano da Guia da Silva. 
Contratado: MEIO A MEIO DISTRIBUIDORA MULTIMERCADO LTDA - ME: Felipe Cas1ro 
Moreira Amorim. 
Amarame (PI), 1 de maio de 2026. 
Publique-se. 
Adriano da Guia da Silva 
Prefeito Municipal/PMA/PI. 
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DECRETO Nº 034/2026, DE 18 DE MAIO DE 2026. 

N omeia os membr o s do 
o u s clho Municlpo.l de 

Pron:'loçi'io d i'I I g u a lda d e 
Racial de Amarante - Piau , 
1,11ru o JU! riodo d e 06 d e 
maio de 20 26 ft 05 d e mnio 
d e 2028 , e ddi outros 
provid@n c las. 

0 PREFE ITO MUNICIPAL OE AMARANTE, Estado do P'iau f, no uso de s uas 
a tribuições legais e eim conformidade com a Leil Municipal nº 1212/2025, de 27 de junho 
de 2025, 

Considerando as Indicações das Secretarias Municip ais e d as entidades da 
sociedade ch,il. 

DECRETA: 

Art. 1• - Ficam nomeados os membros abaixo designados para compor o 
Conselho Munlclpal de Promoçêo da Igualdade Racial Assistência Social d@ Amarante 
ª Plaur. para o período de 18/05/2026 a 17/0512028. 

Rc.-1>re!;:c.-11hlntes do Pode r Públleo 

Secr-etariB d e Cul tu ra : 
Titular: M a rcenilda Soares d a Silve 
Suplen te : Francisco Oliveira da SUva 

Socrotorlo d'o Mulhor: 
Titulart : M aria Arlede dos Santos 
Suplcn10 : Amondo do Jos u s Veloso 

Secretaria d o Educaçtio: 
Tltular: Marcleva da SIiva Moreira 
Suplente : va1mar José de Moura Junior 

Secretaria ele Assistên cia Social : 
Titular : Andreza da Cunhe e Silva Leile 
Suplente: M a risc-élia do Infinito Silva Soares 

PRIEFE ITVAA MUNICIPAi. OC AMARANTE• PI 
&ma,t.a, r1teC,,aM&rante . l)l , (lc,v,b r 

(86)3 292- 11!14 
P@(il Qulnlils Ca:itrO, 15. CC?ntro - AmiJrantc/PI 


